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EMENDA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SUBEMENDA N°              /2020

Ao SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei n°
205/2015, que “dispõe sobre a proibição
do  uso  de  capacete,  bala  clava  ou
equipamento  similar  que  dificulte  a
identificação,  em  estabelecimentos
comerciais  industriais  e  financeiros,
repartições  públicas  e  prestadoras  de
serviços,  hospitais  e  maternidades,  no
âmbito  do  Distrito  Federal  e  dá  outras
providências”.

Dê-se ao art. 1º do Substitutivo a seguinte redação:

“Art. 1° Fica proibido o ingresso ou permanência de pessoas utilizando capacete, balaclava
ou  qualquer  tipo  de  cobertura  que  oculte  a  face  nos  estabelecimentos  privados  comerciais,
industriais e prestadores de serviço e nas repartições públicas em que haja atendimento ao público.

§ 1° Os estabelecimentos de que trata o caput deverão afixar, em local visível, e no prazo
de trinta  dias  a partir  da  publicação desta  Lei,  placa informativa  contendo os seguintes dizeres:
"Proibido adentrar usando capacete, balaclava ou qualquer tipo de cobertura que oculte a face. O
descumprimento da proibição ensejará o acionamento de força policial".

§ 2° Excetuam-se da proibição prevista no caput:

I – o ingresso e a permanência de indivíduos com vestimenta ou equipamento de cobertura
facial cujo uso se justifique por motivo de cunho religioso ou sanitário;

II  -  o  ingresso  e  a  permanência  em espaços  onde  esteja  sendo  realizado  evento cuja
natureza envolva a utilização de fantasias e adereços.”

Sala das Comissões,...

Deputado DANIEL DONIZET

 Relator

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144,
Deputado(a) Distrital,  em 14/07/2020, às  15:02,  conforme  Art. 22, do Ato  do  Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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